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CTT – AE E IOS 2014|2015 

 

 

 

Finalmente, após 5 anos de congelamentos salariais, os trabalhadores 
do Grupo CTT terão os seus vencimentos atualizados com um 

acréscimo de 2% a partir de 1 de janeiro de 2015 
 
 

 

 
TRABALHADORES DOS CTT 

 
Dia 30 de janeiro de 2014, após uma sessão negocial que durou mais de 22 (vinte e duas) horas 
seguidas, na Rua da Palma, em Lisboa foram obtidos Acordos de Empresa (AE) e no 
Regulamento das Obras Sociais (IOS), entre a gestão da Empresa (Administradores Dra. Ana 
Jordão e Dr. André Gorjão) e as ERCT,s dos CTT (Sindicatos e CT), sendo que o SICOMP esteve 
representado pelo Presidente – Eng. Victor Martins, Vice – Presidente Carlos Vicente e a 
Tesoureira – Dra. Maria João Serro. 
 

NO AE 2014/2015 DESTACAMOS 
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TABELA SALARIAL 
Acréscimo mensal de 2%, com efeitos a 1 de Janeiro de 2015, sendo que o aumento 
mínimo é de 15 (quinze) Euros e o máximo é de 50 (cinquenta) Euros. 
 

 

2 
 

HORÁRIO DE TRABALHO 
Período normal de 8 horas diárias e 39 horas semanais, com uma compensação de 
dispensa de trabalho  de 4 dias no ano cível de 2015 e 4 dias úteis em 2016, para os 
trabalhadores que tenham horários inferiores a 39 horas. 
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TRABALHO NOTURNO 
Trabalho prestado entre as 21 horas de um dia e as 8 horas do dia imediato, à data em 
vigor deste AE, com alteração a partir de 1 de Janeiro de 2016, mas com compensação – 
ponto 6 do Protocolo 
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SUBSIDIO DE PEQUENO ALMOÇO 
Eliminado mas com compensação (ponto 3) do Acordo Complementar do AE CTT2015 
SUBSIDIO ESPECIAL DE PEQUENO ALMOÇO 
Eliminado mas com compensação (ponto 5) do Acordo Complementar do AE CTT2015 
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Os trabalhadores dos Graus de Qualificação I a IV que à data de 1 de Janeiro de 2015 se 
encontrem há pelo menos 8 anos numa posição salarial (AE 2006 ) é atribuída uma 
compensação no montante de 400 Euros. 
Em casos de tempo parcial o valor será calculado proporcionalmente. 
  

 

 

OBRAS SOCIAIS – O ACORDO POSSÍVEL 

 
Com a saída da gestão do IOS da PT/ACS e a transferência para a Seguradora MÉDIS, em 1 de 
Janeiro de 2015, o SICOMP e os ERCT´s dos CTT ( CT e Sindicatos ) tudo fizeram para que a 
nova situação de benefícios sociais e de saúde mantivessem o mesmo nível de prestação e com a 
necessária sustentabilidade financeira do Regulamento de Obras Sociais ( ROS ). 
Com efeito ficou garantida no AE 2015 que qualquer alteração ao ROS será sempre negociada 
com as ERCT’s dos CTT. 
Ficou acordada a manutenção integral dos benefícios sociais constantes do ROS, em especial, 
subsidio de infantário e amas, subsidio de estudo, subsidio especial de aleitação, subsidio de 
educação especial, apoio a idosos e a criação de uma linha de apoio financeiro para satisfazer 
situações de carência económica. 
 
Para mais informações detalhadas, os trabalhadores dos CTT podem consultar o nosso site : 
www.sicomp.pt e procurar explicações pormenorizadas na Sede do Sindicato, em Lisboa -
218465151/218463871, Porto – 222086157, Coimbra – 239838745, Faro – Luisa Proença e 
Região Autónoma da Madeira – Funchal – 291238980. 
 

 
 

PELA NEGOCIAÇÃO COLETIVA  
E CONCERTAÇÃO SOCIAL NOS CTT! 

 
PELO SINDICALISMO AUTÓNOMO E INDEPENDENTE! 

 

INSCREVE- TE NO SICOMP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sicomp.pt/

